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Prefeitura Municipal de Umuarama  

Estado do Paraná 

  

DECRETO N.°  001/68, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12  - Fica devidamente CANCELADOS os certificados de estacionamen 

tos abaixo discriminadbs, tendo em vista a não permanencial  

dos velculos nos respectivos pontos; pelç prazo de 90-( no 

venta)dias:- 
PONTO DE JEEP N2  5 - PRAÇA MANOEL RIBAS. 

Art. 22. 2ste DECRETO fundamenta-se na Lei N2  13/66, deste Poder Exe 
-eutivo-Municipal, em seu artigb 22,Ppodêndo, portanto, expe 
dir-se novos certificados a outro á requerentes. 

Art. 32.- este DECRETO entrará em vigOr na data de sua publicação, sen 
P  ao reVogades as disposiçoes em contrário. 

__EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NI, Gabinete- do Prefeito- Municipal, aos lk (quinze) dias - do Mes - de Já 

neiro do ano de 1.968,(Hum mil, novecentõ ë sessenta e 
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